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1) Contexto Operacional: A Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. (“So-
ciedade” ou “Circuito de Compras”) é uma sociedade por ações de capital fe-
chado, constituída em 6 de maio de 2015, e tem como objeto social: (i) a ex-
ploração de shoppings centers, de hotéis, de prédios comerciais ou indus-
triais próprios ou de terceiros; (ii) o planejamento econômico e fi nanceiro, o 
desenvolvimento, a comercialização, o gerenciamento e a implantação de 
shoppings centers, de edifícios comerciais e/ou industriais; (iii) a exploração 
de estacionamentos; (iv) a prestação de serviços de consultoria e assesso-
ria, gestão empresarial, planejamento e atividades correlatas, em relação a 
shoppings centers e/ou empreendimentos comerciais de natureza seme-
lhante; (v) a assistência técnica para implantação, organização e funciona-
mento de empresas industriais, comerciais e/ou de outras naturezas; e (vi) 
a aquisição, a venda e a locação de imóveis para exploração comercial. A 
sede da Sociedade está localizada na Rua Matias Aires, 402, 8° andar, Con-
solação, no município de São Paulo, Estado de São Paulo. O capital da So-
ciedade é de R$156.667, e seu controlador é a Talismã Fundo de Investi-
mento em Participações. A Sociedade foi a vencedora do Edital de Concor-
rência nº 01 - B/SDTE/2014, que deu origem ao Contrato de Concessão 
013/2015, assinado em 4 de dezembro de 2015. O contrato prevê a implan-
tação, a operação, a manutenção e a exploração econômica do Circuito de 
Compras do Município de São Paulo pelo prazo de trinta e cinco anos. O iní-
cio da operação ocorreu em 1º de março de 2016. O contrato prevê o paga-
mento referente ao direito de outorga no montante de R$50.500 a ser pago 
em cinco parcelas anuais e sucessivas a partir do 37º mês do início da con-
cessão, corrigido pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, assim como 
uma parcela de compensação anual pagas durante o tempo de concessão, 
correspondente a 5% da receita bruta, ou um valor mínimo de R$3.955, cor-
rigido pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA da data da assi-
natura do contrato. De acordo com as disposições do Contrato de Conces-
são as obras do Centro Popular de Compras, Estacionamento e Terminal de 
Ônibus, Estacionamento de Automóveis, Centros de Apoio, Sistema de 
Transporte de Passageiros, Sistema Logístico de Compras e Áreas de Des-
canso deveriam ser concluídas até o 4º ano de vigência do ajuste. E, as obri-
gações de implantação do Hotel e das Salas Comerciais deveriam ser im-
plementadas até o 8º ano de vigência do contrato. A Sociedade cumpriu 
com as deliberações concedidas até aqui e realizou a inauguração do Cen-
tro popular de Compras em 18/11/2021. Contudo, em razão de deliberações 
do Poder Público os prazos de conclusão das obrigações foram ampliados 
de modo que Sociedade concluirá até o 9º ano de vigência do ajuste o Ho-
tel e das Salas Comerciais. Em 31 de dezembro de 2021 a Sociedade en-
contra-se com capital circulante líquido (CCL) negativo no montante de R$ 
82.075. Em 31 de dezembro de 2020 esse mesmo índice representava um 
montante positivo de R$ 90.122. A mudança neste índice ocorre majoritaria-
mente pela representação dos valores de curto prazo das antecipações de 
CDU (vide Nota 11) e aumento nos saldos de fornecedores ocasionadas 
pela conclusão da obra do novo centro popular de compras. A Sociedade 
trabalha arduamente na reversão deste cenário e entende que a situação 
será revertida no próximo exercício com o aumento das receitas provenien-
tes das locações do novo centro de compras. i) Efeito econômico CO-
VID-19: 1. Da COVID-19: Medidas adotadas na Feira da Madrugada Pro-
visória e no Centro Popular de Compras e Implicações nos Recebíveis 
da Sociedade: Em razão da COVID-19 e, da declaração de situação de 
emergência no Município de São Paulo por meio do Decreto Municipal nº 
59.285, de 16 de março de 2020, que se estendeu pelo ano de 2021, a So-
ciedade adotou, imediatamente, todas as providências necessárias ao aten-
dimento das determinações do Poder Concedente e do Poder Municipal, no-
tadamente todas as determinações do Plano São Paulo, em suas diversas 
fases. As oscilações de fases do Plano São Paulo no ano de 2021, em es-
pecial aquelas relacionadas com a capacidade máxima de ocupação nos 
estabelecimentos comerciais e horário de atendimento interferiram nas ati-
vidades dos comerciantes, com refl exo no faturamento da Sociedade, haja 
vista a instabilidade gerada pela pandemia no comércio em geral. A Socie-
dade estima que as oscilações das fases do Plano São Paulo impactaram o 
faturamento e negativamente o seu fl uxo de caixa, gerando uma perda de 
R$ 3.633 de recebíveis. De toda forma, considerando o avanço das obras do 
Centro Popular de Compras, concluídas no segundo semestre de 2021 e 
cuja inauguração foi realizada em 18/11/2021, a Sociedade manteve a cele-
bração dos contratos de locação do Centro Popular de Compras, iniciada 
em 2020, cuja medida permitiu retorno fi nanceiro da inadimplência. Consig-
ne-se, por oportuno, que a Sociedade como forma de zelar pela manuten-
ção da posse da área/empreendimento “Feira da Madrugada em sua fase 
Provisória” e do Centro Popular de Compras, inaugurado em novembro de 
2021, manteve por todo o período do referido ano as atividades internas vol-
tadas à segurança, limpeza, manutenção, zeladoria e conservação das ins-
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Ativo Nota 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 8.780 125.268
Contas a receber 4 99.605 2.443
Tributos a recuperar 5 647 754
Outros créditos 6 94 126
Total do ativo circulante  109.126 128.591
Não circulante
Realizável a Longo prazo
Depósitos judiciais  327 327
Outros créditos 6 2.060 1.640
  2.387 1.967
Imobilizado 7 16.811 4.558
Direito de Uso  387 602
Intangível 8 1.088.853 696.472
Total do não circulante  1.108.438 703.599

Total do ativo  1.217.564 832.190

Passivo e patrimônio líquido Nota 2021 2020
Circulante
Fornecedores 9 57.780 17.236
Aluguéis a pagar 9 248 248
Salários e encargos  315 324
Tributos a pagar 10 8.557 1.441
Contas a pagar da concessão 11 20.878 19.220
Empréstimos e Financiamentos 13 22.825 -
Antecipações de CDU 12 80.598 -
Total do passivo circulante  191.201 38.469
Não circulante
Adiantamentos de clientes 12 55.035 227.950
Contas a pagar da concessão 11 80.849 162.375
Provisão para riscos 14 75 608
Aluguéis a pagar 9 147 362
Partes relacionadas  - 8
Debêntures a pagar 15 460.154 288.007
Antecipações de CDU 12 315.677 -
Total do passivo não circulante  911.937 679.310
Patrimônio líquido
Capital social 16.1 156.667 156.667
Prejuízos acumulados  (42.241) (42.256)
Total do patrimônio líquido  114.426 114.411
Total do passivo e do patrimônio líquido  1.217.564 832.190

continua...

São Paulo, 20 de janeiro de 2022.
Mensagem da Administração – ano base 2021.
Prezados Srs. Acionistas, Atendendo às disposições legais e estatutárias, 
a Administração do Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. apresenta 
a seguir o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
Consolidadas, com parecer dos auditores independentes, referente ao 
período de 12 (doze) meses fi ndo em 31/12/2021. As Demonstrações 
fi nanceiras são elaboradas de acordo com o disposto na Lei das Sociedades 
por Ações.  Descrição dos Negócios - Contrato de Concessão nº 
013/2015/SDTE: A Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. (“Sociedade”) 
sagrou-se vencedora da Concorrência Pública nº 001-B/SDTE/2014, 
instaurada e processada pelo Município de São Paulo, tendo celebrado o 
Contrato de Concessão nº 013/2015/SDTE (“Contrato de Concessão”), que 
tem por objeto “a concessão de obra pública para a implantação, operação, 
manutenção e exploração econômica do CIRCUITO DAS COMPRAS, 
dos PROJETOS ASSOCIADOS e as obrigações acessórias (...)”. Em 
razão da celebração do Contrato de Concessão, a Sociedade assumiu a 
responsabilidade pela gestão do empreendimento denominado “Feira da 
Madrugada”, instalado na área Norte do Pátio do Pari localizado na Rua 
Monsenhor de Andrade, nº 927, Pari, São Paulo, razão pela qual foi imitida 
na posse do referido imóvel na data de 01 de março de 2016. De outro 
lado, o Contrato de Concessão previu, dentre outras responsabilidades, 
a obrigação da Sociedade de construir um Centro Popular de Compras 
(“Centro Popular de Compras”) no referido imóvel. Para a viabilização 
da execução das respectivas obras, o Contrato de Concessão fi xou a 
obrigatoriedade de a Sociedade apresentar um Plano de Realocação, 
prevendo a transferência temporária dos comerciantes indicados na Lista 
do Anexo VIII do Contrato de Concessão na Feira da Madrugada para outro 
imóvel, viabilizando a continuidade do comércio por eles executados. Em 
razão disso, a Sociedade adotou todas as providências necessárias ao 
cumprimento de referidas obrigações, tendo obtido êxito na aprovação 
do Plano de Realocação, ensejando, pois, determinação do Comitê 
Intersecretarial no encerramento das atividades da Feira da Madrugada a 
partir do dia 26 de dezembro de 2017.   Contudo, parcela dos comerciantes 
que exerciam atividades na Feira da Madrugada recusou-se a se retirar do 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

local, iniciando movimento que culminou na ocupação irregular do imóvel 
e interferência no funcionamento do empreendimento em razão de atos 
de violência praticados contra colaboradores e prestadores de serviços da 
Sociedade, e de atos de vandalismo contra estruturas de acesso e vigilância 
do local. De forma diligente, no dia imediatamente subsequente à ocupação 
irregular da área norte do pari a Sociedade promoveu ação de reintegração 
de posse (autuada sob o nº 1000229.85.2017.8.26.0635, em trâmite perante 
a 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo), cuja ordem 
de reintegração foi cumprida em 08/04/2018, viabilizando, pois, a retomada 
da área norte do Pátio do Pari (Feira da Madrugada) pela Sociedade e 
fi nalização da realocação dos comerciantes na área sul do Pátio do Pari. 
Paralelamente a estas providências, a Sociedade iniciou tratativas com o 
Município de São Paulo objetivando a permissão de uso da área sul do Pátio 
do Pari, com a fi nalidade de construção de instalações provisórias (“Feira da 
Madrugada em sua fase Provisória”) para a realização da realocação dos 
comerciantes, tal como previsto no Contrato de Concessão. Na área sul do 
Pátio do Pari foram realizados investimentos necessários para a implantação 
da infraestrutura aprovada pelo Poder Público Municipal, assim como os 
recursos necessários à aprovação de seu funcionamento pelos órgãos 
públicos competentes, objetivo este que foi alcançado dentro dos parâmetros 
e prazos fi xados pelo Poder Concedente. A Sociedade em cumprimento de 
suas obrigações contratuais e em continuidade às atividades inerentes à 
concessão, empenhou-se no fechamento da Feira da Madrugada na área 
norte do Pátio do Pari e na consequente mudança dos comerciantes para a 
área sul do Pátio do Pari (Feira da Madrugada Provisória), tendo iniciado em 
2018 o período de obras do Centro Popular de Compras, cuja inauguração 
ofi cial foi realizada em 18/11/2021 com a presença de autoridades, inclusive 
do Sr. Prefeito da Cidade de São Paulo, Sr. Ricardo Nunes.  As demais 
obrigações constantes do Contrato de Concessão celebrado com o Município 
de São Paulo foram atendidas satisfatoriamente pela Sociedade ao longo do 
exercício de 2021, notadamente as que se referem à entrega de relatórios e 
informações acerca das atividades por ela desenvolvidas, pagamentos dos 
valores relacionados à contraprestação pecuniária a cargo da Sociedade e 
manutenção dos seguros e garantias previstas no contrato em referência. 
Em 2021 foi concluída a construção do Centro Popular de Compras, bem 

como foram obtidas todas as licenças necessárias ao seu funcionamento, 
como o habite-se, o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e a licença
de funcionamento. Ademais, em 2021 a CETESB (Companhia Ambiental
do Estado de São Paulo) emitiu o competente Termo de Reabilitação, 
considerando o imóvel do Centro Popular de Compras reabilitado para 
uso comercial. Além disso, foi devidamente cumprida a obrigação de 
manutenção das atividades dos comerciantes, com a renovação das 
licenças devidas e melhoria das estruturas da Feira da Madrugada em 
sua fase Provisória e em novembro de 2021 realizada a Realocação dos
Comerciantes da Feira da Madrugada em sua fase Provisória para o Centro 
Popular de Compras. Da COVID-19: Medidas adotadas na Feira da
Madrugada Provisória e no Centro Popular de Compras e Implicações 
nos Recebíveis da Sociedade: Em razão da COVID-19 e, da declaração 
de situação de emergência no Município de São Paulo por meio do Decreto
Municipal nº 59.285, de 16 de março de 2020, que se estendeu pelo ano
de 2021, a Sociedade adotou, imediatamente, todas as providências 
necessárias ao atendimento das determinações do Poder Concedente e do
Poder Municipal, notadamente todas as determinações do Plano São Paulo,
em suas diversas fases. As oscilações de fases do Plano São Paulo no 
ano de 2021, em especial aquelas relacionadas com a capacidade máxima 
de ocupação nos estabelecimentos comerciais e horário de atendimento 
interferiram nas atividades dos comerciantes, com refl exo no faturamento da
Sociedade, haja vista a instabilidade gerada pela pandemia no comércio em
geral. De toda forma, considerando o avanço das obras do Centro Popular de 
Compras, concluídas no segundo semestre de 2021 e cuja inauguração foi
realizada em 18/11/2021, a Sociedade manteve a celebração dos contratos 
de locação do Centro Popular de Compras, iniciada em 2020, cuja medida 
permitiu retorno fi nanceiro da inadimplência. Consigne-se, por oportuno, 
que a Sociedade como forma de zelar pela manutenção da posse da área/
empreendimento “Feira da Madrugada em sua fase Provisória” e do Centro 
Popular de Compras, inaugurado em novembro de 2021, manteve por todo 
o período do referido ano as atividades internas voltadas à segurança, 
limpeza, manutenção, zeladoria e conservação das instalações, de acordo 
com as obrigações assumidas em decorrência do Contrato de Concessão.
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talações, de acordo com as obrigações assumidas em decorrência do Con-
trato de Concessão. 2. Da COVID-19 e das Medidas adotadas na Obra do 
Centro Popular de Compras: Considerando a pandemia da COVID-19 a 
Sociedade igualmente adotou medidas voltadas à intensifi cação das medi-
das de higienização na área norte do Pari onde foram executadas as obras 
do Centro Popular de Compras durante parte do ano de 2021, além de rea-
lizar campanhas de prevenção e precaução. Com relação às medidas de hi-
gienização foram colocados à disposição de todos os colaboradores álcool 
em gel 70% nas portarias, vestiários e refeitório com a devida sinalização de 
seus postos, além de intensifi cação dos sabonetes líquidos e papel toalha 
nos lavatórios dos banheiros para a sua manutenção constante. Foram 
igualmente adotadas outras medidas preventivas de contágio do vírus, 
quais sejam, medição de temperatura dos funcionários que adentram o can-
teiro, distanciamento entre os bancos no refeitório e limitação do número de 
04 (quatro) pessoas dentro da copa simultaneamente. Além disso, foram 
realizadas campanhas de conscientização por meio de cartazes, cartilha e 
diálogo promovidos com seus colaboradores para o enfrentamento da CO-
VID-19 focadas na informação da forma de transmissão, prevenção, grupo 
de risco, esclarecimentos de dúvidas e providências a serem adotadas em 
caso de suspeita de algum sintoma. 3. Da COVID-19 e das Medidas adota-
das na Sede da Sociedade: Considerando que os seus funcionários atua-
vam de forma presencial, a Sociedade igualmente adotou medidas voltadas 
à prevenção e precaução da COVID-19, além de implementar medidas e 
ações para assegurar o trabalho híbrido-home offi ce. A Sociedade intensifi -
cou a limpeza na sede da Sociedade com a destinação de pessoa exclusiva 
para a manutenção constante da higienização de todo o ambiente do escri-
tório, incluindo os postos de trabalho, as salas de reunião, os banheiros, 
com a utilização de produto adequado (álcool 70%) de forma a reduzir os 
riscos de contaminação. Além disso, foi implementado novo canal de comu-
nicação com os funcionários para estabelecer e manter comunicação sobre 
as ações da Sociedade sobre o atual momento, informações gerais sobre a 
quarentena e informações gerais sobre o trabalho no formato home offi ce. 
No caso, foi adotado pela Sociedade o trabalho híbrido-home offi ce consis-
tente no rodízio dos funcionários para evitar aglomeração na sede da Socie-
dade, tendo a Sociedade disponibilizado em formato de vídeo e de fácil lin-
guagem direcionado aos e-mails corporativos de seus funcionários e cola-
boradores dicas de atuação no modelo home offi ce, além de disponibilizar a 
infraestrutura adequada para a realização do trabalho (notebook) e garantir 
sua trajetória ida e volta à sede de forma segura (voucher corporativo), além 
da disponibilização de máscara cirúrgica de forma a permitir sua constante 
troca pelos colaboradores durante o período de trabalho híbrido. Além disso, 
a Sociedade realizou frequentes exames de sangue (teste rápido) durante o 
ano de 2020, além de exame de sangue laboratorial e PCR de forma a as-
segurar retorno com maior segurança de seus funcionários após a conces-
são das férias coletivas, tendo adotado as medidas pertinentes de afasta-
mento e de orientação em caso de contaminação pela COVID19.
2) Resumo das Principais Políticas Contábeis: a) Declaração de confor-
midades: As demonstrações fi nanceiras da Sociedade foram preparadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos 
técnicos e as orientações e interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC. As demonstrações fi nanceiras são apresentadas em 
reais (R$), que é a sua moeda funcional e de apresentação no Brasil e evi-
denciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi -
nanceiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas 
pela Administração na gestão da Sociedade. A Diretoria da Sociedade apro-
vou a emissão das demonstrações fi nanceiras em 24 de março de 2022. 
b) Base de apresentação: Na elaboração das demonstrações fi nanceiras é 
necessário utilizar estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e ou-
tras transações. Para efetuar essas estimativas, a Administração utilizou as 
melhores informações disponíveis na data da preparação das demonstra-
ções fi nanceiras, bem como a experiência de eventos passados e/ou cor-
rentes, considerando ainda pressupostos relativos a eventos futuros. As es-
timativas e premissas correspondentes são revisadas continuamente. As re-
visões feitas às estimativas contábeis são reconhecidas somente no exercí-
cio em que a estimativa é revisada, se a revisão afetar apenas esse exercí-
cio, ou no exercício da revisão e em exercícios posteriores se a revisão afe-
tar tanto o exercício presente como exercícios futuros. As demonstrações fi -
nanceiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto quando 
mencionado ao contrário, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. 
O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações 
pagas em troca de ativos. As informações sobre julgamentos e incertezas 
relacionadas a premissas e estimativas em 31 de dezembro de 2021 que 

possuem um risco signifi cativo de resultar em um ajuste material nos saldos
contábeis de ativos e passivos no próximo ano fi scal estão incluídas nos se-
guintes itens: • Avaliação sobre redução ao valor recuperável e vida útil de 
intangível; • Reconhecimento e mensuração de provisão para demandas ju-
diciais: principais premissas sobre a probabilidade e magnitude das saídas
de recursos. c) Ativos fi nanceiros: São classifi cados nas seguintes catego-
rias específi cas: (a) mensurados ao custo amortizado; (b) ao valor justo por
meio de outros resultados abrangentes (VJORA); e (c) valor justo por meio 
do resultado (VJR). A classifi cação depende da natureza e da fi nalidade dos 
ativos fi nanceiros e é determinada no seu reconhecimento inicial, podendo

 Nota 2021 2020
Receita líquida de aluguel 17 21.910 6.844
Custo com aluguéis 18 (11.427) (8.030)
Lucro (prejuízo) bruto  10.483 (1.186)
Despesas Operacionais
Despesas gerais e administrativas 19 (14.926) (11.337)
Despesas com vendas 19 (1.422) (774)
Prejuízo operacional
 antes do resultado fi nanceiro  (5.865) (13.297)
Resultado fi nanceiro
Receitas fi nanceiras 20 8.226 2.684
Despesas fi nanceiras 20 (2.242) (731)
Lucro (prejuízo) antes do imposto
 de renda e da contribuição social  119 (11.344)
Imposto de renda e contribuição social 21 (104) -
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  15 (11.344)
Quantidade de ações ao fi nal do Exercício  191.626 191.626
Lucro (prejuízo) básico e
 diluído por ação - em R$ 16.4 0,0001 (0,0592)

As notas explicativas da administração
são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2021 2020
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 15 (11.345)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado Abrangente Total do Exercício 15 (11.435)

As notas explicativas da administração
são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

   Prejuízos Total do
  Capital acumu- patrimônio
 Nota social lados líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2019  90.000 (30.911) 59.089
Aumento de Capital Social 15.1 66.667 - 66.667
Prejuízo do exercício  - (11.345) (11.345)
Saldos em 31 de dezembro de 2020  156.667 (42.256) 114.411
Lucro líquido do exercício  - 15 15
Saldos em 31 de dezembro de 2021  156.667 (42.241) 114.426

As notas explicativas da administração
são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2021 2020
Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social 119 (11.345)
Ajustes para conciliar o prejuízo do exercício ao caixa
 líquido gerado pelas atividades operacionais:
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 862 297
Depreciação 78 104
Amortização 6.698 4.416
Amortização direito de uso 259 238
Provisão de riscos (533) (85)
Redução (aumento) nos ativos operacionais
Contas a receber (98.024) (1.387)
Tributos a recuperar 107 (354)
Outros créditos (388) (109)
Aumento (redução) nos passivos operacionais
Fornecedores 38.732 (3.071)
Salários e encargos (9) (183)
Tributos a pagar 7.116 (690)
Contas a pagar da concessão (79.868) 31.873
Adiantamento de clientes 223.360 72.155
Caixa gerado pelas atividades operacionais 98.509 91.859
Juros pagos 1.960 543
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 100.469 92.402
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos
Aquisição de imobilizado (12.331) (4.248)
Adições ao intangível (399.590) (241.160)
Partes relacionadas (8) 430
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimentos (411.929) (244.978)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos
Empréstimos 22.825 -
Pagamento de Empréstimos - (23.611)
Mútuos - (100.329)
Debêntures emitidas 172.147 288.007
Aumento de capital - 66.667
Caixa líquido gerado pelas
 atividades de fi nanciamentos 194.972 230.734
Aumento (Redução) Líquido de
 Caixa e Equivalentes de Caixa (116.488) 78.158
Saldo inicial de caixa e equivalentes
 de caixa no início do exercício 125.268 47.110
Saldo inicial de caixa e equivalentes
 de caixa no fi nal do exercício 8.780 125.268
Aumento (Redução) Líquido de
 Caixa e Equivalentes de Caixa (116.488) 78.158

As notas explicativas da administração
são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.


